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MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Santo Antonio do Pinhal Relógio de Flores 197.359,08
Santo Antonio do Pinhal Revitalização da Ponte na Rua Cel. Sebastião 

Marcondes da Silva
50.416,57

Santo Antonio do Pinhal Revitalização da Praça do Cruzeiro 98.053,08
Bragança Paulista Cidade Digital 1.001.069,34
Bragança Paulista Elaboração de Projeto de Interesse Turístico 600.000,00
Bragança Paulista Elaboração do Plano Municipal de Turismo 

e Cultura
300.021,36

Bragança Paulista Infraestrutura Urbana 2.600.957,30
Bragança Paulista Urbanização de Praças e Parques 1.283.699,06
São Bento do Sapucaí Reurbanização da Área Central - Fase 3 273.116,61
Tremembé Construção do Centro de Eventos 2.499.966,74
Tremembé Plano Diretor de Turismo 375.894,32
Ilha Comprida Infraestrutura Urbana e Obras Complemen-

tares
289.000,74

Atibaia Reforma do Escadão 665.020,58
Atibaia Reforma do Casarão da Praça 1.449.522,25
Atibaia Realização de Projetos Turísticos 740.663,06
Atibaia Revitalização do Cine Ita - Fase III 759.429,43
Atibaia Revitalização do Parque Edmundo Zanoni - 

Fase IV
626.740,34

Atibaia Revitalização de Praças 2.026.027,50
Ibiúna Revitalização Estrutural e Paisagística da Ave-

nida Antonio Falci - Etapa Final
1.306.439,48

Ibiúna Infraestrutura Turística no Bairro do Colégio 
- Etapa 1º

1.437.316,92

Ibiúna Infraestrutura Turística no Bairro do Colé-
gio - Etapa 2

302.620,09

São Roque Revitalização da Área Central - 3º Fase 3.284.156,39
Morungaba Construção da Primeira Fase do Anfiteatro na 

Praça dos Italianos
1.670.072,25

Águas de Lindóia Infraestrutura Urbana 2.526.926,76
Santa Rita do Passa Quatro Projeto Arquitetônico e Executivo para o 

Município
963.753,77

Peruíbe Revitalização da Orla Marítima - 1º Fase 3.792.356,95
Peruíbe Elaboração de Projeto Básicos e Executivos 523.400,46
Salesópolis Elaboração de Projetos Executivos 479.992,91
Salesópolis Reforma e Adequação do Portal Artístico 216.655,86
Salesópolis Urbanização de Avenidas e Praças 1.349.480,09
São Bento do Sapucaí Infraestrutura Turística no Bairro do Serrano 795.371,23
São Bento do Sapucaí Elaboração de Projetos 2.242.333,36
São José do Barreiro 2º Fase - Construção de Mirantes na SP-221 133.895,93
Aparecida Infraestrutura em Área de Acesso Turístico 

- Fase III
264.980,38

Santa Rita do Passa Quatro Construção do Centro Olímpico - 5º Fase 1.451.993,34
Santa Rita do Passa Quatro Plano Municipal de Turismo 150.000,00
Poá Revitalização da Praça da Bíblia 943.197,72
Campos Novos Paulista Projetos Executivos para Alavancar o Turismo 

no Município
300.000,00

Campos Novos Paulista Plano Diretor de Turismo 100.000,00
Campos Novos Paulista Pavimentação e Recapeamento em Vias de 

Interesse Turístico
1.383.222,47

Campos Novos Paulista Execução do Projeto de Sinalização Turística 297.772,84
Ilha Solteira Elaboração do Plano Municipal Diretor de 

Turismo
200.000,00

Paraguaçu Paulista Construção de Ciclovia 244.750,54
Paraguaçu Paulista Revitalização e Infraestrutura de Vias 401.287,13
Paraguaçu Paulista Revitalização de Praça e Fonte Luminosa 667.519,73
São Luiz do Paraitinga Calçamento de Estradas Rurais para Acesso a 

Pontos Turísticos - Fase 2
224.315,21

São José do Barreiro Plano Diretor de Turismo referente ao Municí-
pio de São José do Barreiro

79.500,00

Pereira Barreto Urbanização do trevo de entrocamento da Av. 
Brasil/Av. Tietê e calçadas na Av. Tietê

228.104,43

Santa Fé do Sul Revitalização do Centro de Eventos 254.871,24
Guarujá Revitalização da Avenida Oswaldo Cruz - 2ª 

Fase
2.361.928,31

Eldorado 1ª Etapa - Execução de Obras de Infraestrutura 
Turística - Iluminação

1.760.684,63

Ibitinga Obras de Acessibilidade aos Diversos Pontos 
Turísticos da Estância Turística de Ibitinga

250.598,28

Nuporanga Plano Diretor de Turismo 78.080,00
Barra Bonita Plano Diretor de Turismo 120.000,00
Barra Bonita Revitalização Turística do Bairro do Entulho 

e Estiva
2.222.721,14

Santo Antonio do Pinhal Elaboração de Projetos Executivos de Fomento 
ao Turismo

140.000,00

Ilha Solteira Monumento à “Geração de Energia” 350.000,00
Águas da Prata Infraestrutura e Melhorias em Vias Públicas do 

Município - 2ª Etapa
203.493,76

Joanópolis Melhorias no Sistema Viário e Espaços Públi-
cos

1.203.500,00

Joanópolis Implantação de Lixeiras 148.091,15
Joanópolis Implantação de Mirantes 300.000,00
Joanópolis Plano Diretor de Turismo 123.259,20
Joanópolis Melhorias no Sistema de Lazer do Município 450.247,30
Santo Antonio do Pinhal Construção de Ciclovia e Pista de Caminhada 

na Avenida Antonio Joaquim de Oliveira - 
2ª Fase

877.159,25

São Bento do Sapucaí Praça de Eventos 343.634,25

Nos correios eletrônicos STur, de 22 e 27-11-13, sobre con-
vênios: À vista da manifestação da Secretaria de Turismo, para 
os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade 
com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos con-
venentes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores 
na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Santos Turismo Rural Paulista: Produtos Tradicionais Gastronômi-

cos Rurais e a Copa 2014
50.000,00

Mogi Mirim Natal Iluminado 39.000,00

Nos correios eletrônicos SELJ, de 22 e 27-11-13, sobre con-
vênios: À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer 
e Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e 
de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO/ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Tejupá Projeto Esporte Social 45.000,00
Murutinga Projeto Esporte Social 45.000,00
Novais Projeto Esporte Social 45.000,00
Getulina Projeto Esporte Social 45.000,00
Florínea Projeto Esporte Social 45.000,00
Marília Projeto Esporte Social 45.000,00
Jaci Projeto Esporte Social 45.000,00
Sociedade Evangélica de Ribeirão Preto Projeto Esporte Social 45.000,00
Serrana Projeto Esporte Social 45.000,00
Instituto Social Donizete Projeto Esporte Social 45.000,00
Presidente Alves Projeto Esporte Social 45.000,00
Jeriquara Projeto Esporte Social 45.000,00
Castilho Projeto Esporte Social 45.000,00
São Joaquim da Barra Projeto Esporte Social 45.000,00
Brodowski Projeto Esporte Social 45.000,00
Instituto Muda Brasil Projeto Esporte Social 45.000,00

Nos correios eletrônicos SAA, de 25-11-2013, sobre con-
vênios: À vista da manifestação da Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, para os efeitos do art. 1º do Dec. 42.140-97, e 
tendo em vista o disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, apro-
vo a indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos 
seus objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Aparecida D’Oeste Aquisição de implementos agrícolas 80.000,00
Taquaral Aquisição de trator agrícola 70.000,00
Guarani D’Oeste Aquisição de implementos agrícolas 40.000,00
Natividade da Serra Aquisição de implementos agrícolas 80.000,00

Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de dezembro de 2013.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-102, de 3-12-2013

Dispõe sobre a prorrogação de afastamento de 
servidores da Administração Direta e Indireta do 
Estado, e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Artigo 1º - Ficam prorrogados, até 4-4-2014, os afasta-
mentos de servidores da Administração Direta, das Autarquias, 
das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, das 
Empresas em cujo capital o Estado tenha participação majoritá-
ria e das entidades por ele direta ou indiretamente controladas 
e de componentes da Polícia Militar do Estado, autorizados até 
31-12-2013, com fundamento na legislação pertinente e nas 
Resoluções CC-17, de 2, republicada no Diário Oficial do Estado 
de 5-5-2007, CC-23, de 19, publicada no Diário Oficial do Estado 
de 20-6-2007, e CC-1, de 24, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 25-1-2008, na seguinte conformidade:

I - junto a órgãos da Administração Direta e Indireta da 
União, dos demais Estados e Prefeituras Municipais da Federa-
ção, bem como junto ao Senado Federal, à Câmara dos Deputa-
dos e a órgãos do Poder Judiciário Federal;

II - junto à Assembléia Legislativa do Estado, ao Poder Judi-
ciário Estadual, ao Ministério Público do Estado, à Defensoria 
Pública do Estado, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo;

III - junto às Secretarias de Estado, aos órgãos e às entida-
des a elas vinculados;

IV - junto às Prefeituras e Câmaras Municipais do Estado 
de São Paulo.

Artigo 2º - Para fins do disposto no "caput" do artigo 
anterior, os órgãos ou entidades interessados na prorrogação 
do afastamento dos servidores, deverão manifestar-se mediante 
ofício ou registro no aplicativo Controle de Afastamentos, da 
Casa Civil.

Artigo 3º - Os afastamentos prorrogados por esta resolução 
poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender à necessi-
dade e conveniência do serviço público.

Artigo 4º - Os pedidos de afastamento solicitados para o 
exercício de 2013, não autorizados até a presente data, ficam 
prejudicados.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CC-103, de 3-12-2013

Dispõe sobre a prorrogação de afastamento de 
servidores da Administração Direta e Autárquica 
do Estado, e dá providências correlatas

O Secretário-Chefe da Casa Civil, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Artigo 1º - Ficam prorrogados, até 31-12-2014, os afasta-
mentos de servidores da Administração Direta e das Autarquias 
do Estado, requisitados pelo Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, com fundamento nos incs. XIII e XIV, do art. 30, da LF 
4.737-65, autorizados até 31 de dezembro de 2013.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despachos do Secretário, de 3-12-2013
Nos correios eletrônicos SELJ, de 21 e 29-11 e 2-12-13, 

sobre convênios: À vista da manifestação da Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 
52.418-2007, e de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-
2008, aprovo a indicação dos convenentes constantes do qua-
dro, descritos seus objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO/ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Associação Brasileira dos Pro-
fissionais de Educação Física e 
Esporte

Comunidade na ETEC 1.651.994,79

Nova Canaã Paulista Projeto Esporte Social 45.000,00
Guareí Projeto Esporte Social 45.000,00
Instituto de Ação Social Presi-
dente Juscelino

Projeto Esporte Social 45.000,00

Ariranha Projeto Esporte Social 45.000,00
Federação Paulista de Ciclismo 10º Tour do Brasil - Volta Ciclística Inte-

nacional do Estado de São Paulo - 8ª 
Volta Ciclística do Brasil Feminino

498.100,00

União de Amparo à Comunida-
de de Escolas Públicas (Projeto 
Minha Comunidade) - UACEP

I Copa de Futsal - UACEP 43.476,30

Instituto Memorial do Salto 
Triplo e Desenvolvimento do 
Esporte

Pré São Silvestrinha 2013 410.680,00

Na exposição de Motivos SH-53, de 22-11-13 (via correio 
eletrônico), sobre convênios: À vista da manifestação da 
Secretaria da Habitação, para os efeitos do disposto no art. 
1º do Dec. 54.199-2009, com as alterações editadas pelo Dec. 
58.145-2012, e nos termos art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR - R$
Castilho Execução de obras de infraestrutura (recapeamento asfáltico) 

nos Conjuntos Habitacionais Castilho I - Francisco Sampaio de 
Souza e Castilho C - Chequir Abbud.

157.815,09

Colina Execução de Equipamento Social (reforma e adequação de 
sistema de lazer) no Conjunto Habitacional João Adhemar 
Paro

201.986,78

Guaraçai Execução de obras de infraestrutura (recapeamento asfáltico) 
nos Conjuntos Habitacionais Guaraçaí A e A2 - Jardim Nossa 
Senhoria Aparecida

170.000,00

Ibirá Execução de equipamento social (praça) no Conjunto Habita-
cional André Colombo

200.000,00

Lindóia Equipamento social - reforma e modernização da quadra 
poliesportiva no Conjunto Habitacional Ernesto Tardelli

140.000,00

Penápolis Execução de obras de infraestrutura e equipamento social nos 
Conjuntos Habitacionais Jardim Pevi e Silvia Covas

200.000,00

Ubatuba Execução de obras de infraestrutura (guias, sarjetas, sarjetão, 
pavimentação asfáltica, recapeamento asfáltico e pavimenta-
ção em paralelepípedo) no Bairro Estufa II

200.000,00

Na exposição de Motivos SH-52, de 22-11-13 (via correio 
eletrônico), sobre convênio: À vista da manifestação da Secreta-
ria da Habitação, para os efeitos do disposto no art. 1º do Dec. 
46.657-2002, e nos termos art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o 
objeto e valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Mococa Equipamento Social no Conjunto Habitacional “Guilherme 

Zanetti”
174.000,00

Nos correios eletrônicos STur, de 22, 25, 26 e 27-11-13, 
sobre convênios: À vista da manifestação da Secretaria de 
Turismo, para os efeitos do art. 1º do Dec. 56.780-2011, e de 
conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

existente, em uma distância de 40,91m, confrontando com a 
Rodovia João Leme dos Santos até o ponto 3 com coordenadas 
N=7.386.039,683 e E=239.467,362; deste, deflete a esquerda e 
segue em linha reta com azimute de 229°41'26" pela cerca de 
divisa com a faixa de domínio existente, em uma distância de 
13,62m, confrontando com a Rodovia João Leme dos Santos até 
o ponto 4 com coordenadas N=7.386.030,875 e E=239.456,979, 
situado a 24,06m de distância do eixo de projeto na perpendi-
cular da estaca 654+1,76 (pista sul); deste, deflete a direita e 
segue em linha reta com azimute de 328°47'19" pela cerca de 
divisa, em uma distância de 8,72m até o ponto 5 com coordena-
das N=7.386.038,335 e E=239.452,459; deste, deflete a direita 
e segue em linha reta com azimute de 49°32'49", em uma 
distância de 28,98m pelo limite com a faixa de domínio preten-
dida pelo projeto, confrontando com a área remanescente até o 
ponto 6 com coordenadas N=7.386.057,135 e E=239.474,509; 
desde, deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
58°37'59", em uma distância de 46,44m pelo limite com a faixa 
de domínio pretendida pelo projeto, confrontando com a área 
remanescente até o ponto 7 com coordenadas N=7.386.081,307 
e E=239.514,160; deste, deflete a direita e segue em linha 
reta com azimute de 163°26'22", em uma distância de 6,23m, 
pelo limite da divisa até o ponto 1, ponto inicial da presente 
descrição, perfazendo uma área de 605,89m2 (seiscentos e cinco 
metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração 
de utilidade pública os imóveis pertencentes a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de outubro de 2013.
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 DECRETO Nº 59.868, 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a celebração de convênios que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Até 31 de dezembro de 2013, a celebração de 

convênios, com autorização governamental mediante decreto 
estabelecendo o instrumento-padrão das avenças e estipulando 
as demais condições para sua formalização, fica dispensada, 
em caráter excepcional, da exigência de prévia apresentação 
dos documentos a que aludem os artigos 5º e 8º do Decreto nº 
59.215, de 21 de maio de 2013.

Parágrafo único - A apresentação dos documentos a que se 
refere o "caput" deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) 
dias, a partir da data de assinatura do convênio, e constituirá 
requisito para o repasse inicial de recursos previstos no res-
pectivo ajuste.

Artigo 2º - Para os fins do disposto no artigo 1º, os órgãos 
da Administração Direta e as Autarquias farão constar dos 
correspondentes instrumentos de convênio cláusula suspensiva, 
com a seguinte redação:

I - quando se tratar de convênios com entidades de direito 
privado:

"CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para a CONVENENTE fica 

condicionado à apresentação da documentação a que se refere 
o artigo 5º do Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013.";

II - quando se tratar de convênios com Municípios do 
Estado:

"CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para o MUNICÍPIO fica condi-

cionado à apresentação da documentação a que se referem os 
artigos 5º e 8º do Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013.".

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
João Cardoso Palma Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Marco Antonio Mroz
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aparecido de Jesus Bruzarosco
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente
da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Claudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Turismo
Linamara Rizzo Battistella

e segue em linha reta com azimute de 219°46'19" pelo alinha-
mento de divisa ideal com a faixa de domínio existente, em uma 
distância de 47,18m confrontando com a Rodovia João Leme 
dos Santos até o ponto 3 com coordenadas N=7.385.330,187 e 
E=238.860,281; deste, deflete em curva a direita e pelo alinha-
mento de divisa ideal com um raio de 17,41m, desenvolvimento 
de 4,98m, confrontando com a Rua Heitor Martins Cezar até o 
ponto 4 com coordenadas N=7.385.329,248 e E=238.855,407; 
deste, deflete a direita e segue em linha reta com azimute 
de 38'50'53" pelo limite da faixa de domínio proposta pelo 
projeto, em uma distância de 51,13m, confrontando com a área 
remanescente até o ponto 1, ponto inicial da presente descrição, 
perfazendo uma área 176,22m2 (cento e setenta e seis metros 
quadrados e vinte dois decímetros quadrados);

LIX - cadastro 53, a área a ser desapropriada é consti-
tuída pelo imóvel localizado entre as estacas 404+12,41m e 
406+9,53m, pista sul do projeto de duplicação da SP-264, Rodo-
via João Leme dos Santos, sentido Sorocaba-Salto de Pirapora, 
Município de Sorocaba, tendo suas linhas de divisa partindo do 
ponto 1 com coordenadas N=7.389.802,411 e E=241.831,552, 
distante 86,46m do eixo do projeto na perpendicular da estaca 
404+12,41 (pista sul); deste, segue em linha reta com azimute 
de 282°28'21" confrontando com o muro de divisa com a Rua 
Arino Flores dos Santos na distância de 52,60m até o ponto 2 que 
está distante 124,61m do eixo do projeto na perpendicular da 
estaca 406+9,53 (pista sul) com coordenadas N=7.389.813,772 
e E=241.780,190; deste, com azimute de 34°56'28" e distância 
de 5,11m esquina com a Rua Francisco Henrique de Oliveira até 
o ponto 3 com coordenadas N=7.389.817,958 e E=241.783,115 
em linha reta por uma distância de 19,43m segue o limite 
da faixa de domínio proposta pelo projeto com azimute de 
101°00'40" até o ponto 4 com coordenadas N=7.389.814,247 e 
E=241.802,190, ponto defletindo a esquerda e seguindo o limite 
da faixa de domínio projetada com azimute de 64°11'33" pelo 
limite da faixa de domínio proposta pelo projeto, em uma dis-
tância de 7,90m, confrontando-se com a área remanescente até 
o ponto 5 com coordenadas N=7.389.817,686 e E=241.809,303; 
deste, deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute 
de 42°57'36" pelo limite da faixa de domínio proposta pelo 
projeto, em uma distância de 13,24m, confrontando com a área 
remanescente até o ponto 6 com coordenadas N=7.389.827,374 
e E=241.818,324; deste, deflete a direita e segue em linha reta 
com azimute de 152°05'07" pelo limite da faixa de domínio 
proposta pelo projeto, em uma distância de 28,26m até o ponto 
1, ponto inicial da presente descrição, perfazendo uma área 
451,96m2 (quatrocentos e cinquenta e um metros quadrados e 
noventa e seis decímetros quadrados);

LX - cadastro 54, a área a ser desapropriada é constitu-
ída pelo imóvel localizado entre as estacas 424+18,59m e 
425+18,72m, pista sul do projeto de duplicação da SP-264, 
Rodovia João Leme dos Santos, sentido Sorocaba-Salto de 
Pirapora, Município de Salto de Pirapora, tendo suas linhas de 
divisa partindo do ponto 1 com coordenadas N=7.389.538,664 
e E=241.520,799 (pista sul), distante 38,07m do eixo do projeto 
na perpendicular da estaca 424+18,59m; deste, segue em linha 
reta com azimute de 234°51'57" pelo muro de divisa com 
a faixa de domínio existente, em uma distância de 20,00m, 
confrontando com a Rodovia João Leme dos Santos até o 
ponto 2 com coordenadas N=7.389.527,153 e E=241.504,44; 
deste, deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
324°45'28" em uma distância de 4,48m até o ponto 3 com coor-
denadas N=7.389.530,808 e E=241.501,859, distante 41,95m 
do eixo do projeto na perpendicular à estaca 425+18,72 (pista 
sul); deste, deflete a direita e segue em linha reta com azimute 
de 56°27'37", pelo limite da faixa de domínio pretendida pelo 
projeto, em uma distância de 20,02m, confrontando com a área 
remanescente até o ponto 4 com coordenadas N=7.389.541,869 
e E=241.518,546; deste, deflete a direita e segue em linha reta 
com azimute de 144°53'26", em uma distância de 3,92m até o 
ponto 1, ponto inicial da presente descrição, perfazendo uma 
área 83,96m2 (oitenta e três metros quadrados e noventa e seis 
decímetros quadrados);

LXI - cadastro 55, a área a ser desapropriada é consti-
tuída pelo imóvel localizado entre as estacas 423+18,97m e 
424+18,70m, pista sul do projeto de duplicação da SP-264, 
Rodovia João Leme dos Santos, sentido Sorocaba-Salto de 
Pirapora, Município de Salto de Pirapora, tendo suas linhas de 
divisa partindo do ponto 1 com coordenadas N=7.389.549,925 
e E=241.537,325 (pista sul), distante 38,37m do eixo do projeto 
na perpendicular da estaca 423+18,97m; deste, segue em linha 
reta com azimute de 235°44'05" pelo muro de divisa com 
a faixa de domínio existente, em uma distância de 20,00m, 
confrontando com a Rodovia João Leme dos Santos até o 
ponto 2 com coordenadas N=7.389.538,664 e E=241.520,799; 
deste, deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
324°53'26" pelo muro de divisa, em uma distância de 3,92m até 
o ponto 3 com coordenadas N=7.389.541,869 e E=241.518,546, 
situado a 41,99m de distância do eixo de projeto na perpendi-
cular da estaca 424+18,70m (pista sul); deste, deflete a direita 
e segue em linha reta com azimute de 56°48'57" em uma 
distância de 19,86m, pelo limite com a faixa de domínio preten-
dida pelo projeto, confrontando com a área remanescente até o 
ponto 4 com coordenadas N=7.389.552,737 e E=241.535,166; 
deste, deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
142°30'29", em uma distância de 3,55m até o ponto 1, ponto 
inicial da presente descrição, perfazendo uma área 74,32m2 
(setenta e quatro metros quadrados e trinta e dois decímetros 
quadrados);

LXII - cadastro 56, a área a ser desapropriada é consti-
tuída pelo imóvel localizado entre as estacas 422+18,98m e 
423+19,23m, pista sul do projeto de duplicação da SP-264, 
Rodovia João Leme dos Santos, sentido Sorocaba-Salto de 
Pirapora, Município de Salto de Pirapora, tendo suas linhas de 
divisa partindo do ponto 1 com coordenadas N=7.389.561,185 
e E=241.553,857 (pista sul), distante 38,66m do eixo do projeto 
na perpendicular da estaca 422+18,98m; deste, segue em linha 
reta com azimute de 235°44'05" pelo muro de divisa com 
o limite da faixa de domínio existente, em uma distância de 
20,00m, confrontando com a Rodovia João Leme dos Santos até 
o ponto 2 com coordenadas N=7.389.549,925 e E=241.537,325; 
deste, deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
322°30'29", em uma distância de 3,55m até o ponto 3 com 
coordenadas N=7.389.552,737 e E=241.535,166, situado a 
41,91m de distância do eixo de projeto na perpendicular da 
estaca 423+19,23 (pista sul); deste, deflete a direita e segue em 
linha reta com azimute de 56°48'57 pelo limite com a faixa de 
domínio pretendida pelo projeto, em uma distância de 19,86m, 
confrontando com a área remanescente até o ponto 4 com 
coordenadas N=7.389.563,611 e E=241.551,791; deste, deflete 
a direita e segue em linha reta com azimute de 139°34'41" 
pelo muro de divisa, em uma distância de 3,19m até o ponto 
1, ponto inicial da presente descrição, perfazendo uma área 
66,82m2 (sessenta e seis metros quadrados e oitenta e dois 
decímetros quadrados);

LXIII - cadastro 57, a área a ser desapropriada é cons-
tituída pelo imóvel localizado entre as estacas 650+10,64m 
e 654+1,76m, pista sul do projeto de duplicação da SP-264, 
Rodovia João Leme dos Santos, sentido Sorocaba-Salto de 
Pirapora, Município de Salto de Pirapora, tendo suas linhas de 
divisa partindo do ponto 1 com coordenadas N=7.386.075,331 
e E=239.515,937 (pista sul), distante 24,56m do eixo do projeto 
na perpendicular da estaca 650+10,64m; deste, segue em linha 
reta com azimute de 235°08'29" pela cerca de divisa com 
a faixa de domínio existente, em uma distância de 19,36m, 
confrontando com a Rodovia João Leme dos Santos até o 
ponto 2 com coordenadas N=7.386.064,269 e E=239.500,054; 
deste, deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute 
de 233°03'19" pela cerca de divisa com a faixa de domínio 


